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EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES 
PREVISTOS NOS ARTS. 33, CAPUT, E 35, AMBOS DA LEI N.º 
11.343/2006. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE EM CONCRETO. APREENSÃO DE 
GRANDE QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA.

1. A manutenção da custódia cautelar encontra-se 
suficientemente fundamentada, em face das circunstâncias do caso que, 
pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade dos 
agentes, a indicar a necessidade da segregação provisória para a garantia 
da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a grande quantidade e 
variedade de drogas apreendidas (1,248 quilogramas de "maconha", 36,06 
gramas de "crack" e 24,12 gramas de "cocaína"). Precedentes.

2. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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